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CONTRATON'89/2021

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE PATO BRANCO#R E A
JBBS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, NA
FORMA ABAIXO

O Município de Pato Branco, situado na Rua Caramuru, n' 271 , Centro. CEP 85.501 -064 em
Pato Branco/PR, CNPJ 76.995.448/0001-54, a seguir denominado CONTRATANTE. neste
ato representado por seu prefeito Robson Cantu, portador da cédula de identidade R.G. n
1.816.183-4, inscrito no CPF sob n. ' 591.077.151-53 e a empresa JBBS CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA, CNPJ 27.389.868/0001-81, localizada na Rua José de A]ençar. n' ]327
Centro, CEP 85.568-000 em Saudade do lguaçú-PR, a seguir denominada CONTRATADA,
representada por Helio Badzinski, portador da cédula de identidade R.G. n. ' 6.257.1 76-4
inscrito no CPF sob n. ' 545.823.009-44, residente na Avenida Tguaçú, no 1 884, Centro, CEP
85.568-000 eln Saudade do lguaçú/Pr, firmam o presente Contrato de Empreitada com
fundamento na Lei Federal n. ' 8.666/1993, na proposta da CONTRATADA datada de 1 0 de
Junho de 202 1 , protocolo n. ' 4266 1 7/2020, conforme condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

C) objeto do presente Contrato é a execução de Construção de uma praça com l campo de
futebol, l quadra poliesportiva, espaço para playground, espaço para ginástica e
pavimentações, com serviços de movimento de terra, drenagens, fiJndações, estruturas,
alvenarias, instalações ejétricas, revestimentos, pinturas, pavimentações, entre outros. além de
placas.de comunicação visual, conforme projetos e especiílcações. Área de Inlervençãcc
7.475,98 m: Colocação de placas de comunicação visual, localizada na Rua Jaurv Heitor de
Souza - Parte da Reserva Municipal n' 197 - Bairro Gralha Azul, sob regime de empreitada
por preço global, tipo menor preço, em consonância com os proletos, especificações técnicas
e demais peças e documentos da licitação n. ' 02/2021-Tomada de Preços, fornecida pelo

CLÁUSULASEGUNDA-DOVALOR

O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de R$ 546.516,22 ( quinhentos e
quarenta e seis mil: quinhentos e dezesseis reais e vinte e dois centavos ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL''. '' ' ''

CLAUSULATERCEIRA DOSRECURSOS

As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos
da dotação orçamentária
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1 - 16.02 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - Departamento de Esporte e Lazer
Refomia e Manutenção de Polos Esportivos. 4.4.90.51.02.01 Obras e Instalações - Praças
Parques e Bosques. Despesa n.' 15331. Desdobramento n.' 15335. Fonte 976.

11 16.02 Secretaria Municipal de Exporte e Lazer - Departamento de Esporte e Lazer
Reforma e Manutenção de Polos Esportivos. 4.4.90.51.02.01 Obras e Instalações - Praças:
Parques e Bosques. Despesa n.' 2455. Desdobramento n.' 15339. Fonte 0 Livre.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO
SERVlçOSEPRORROGAÇÃO

DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 1 50 dias, contados
a partir do ll'(décimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada.

Parágrafo Primeiro

Os serviços deverão ser iniciados no máximo até ll'(décimo primeiro) dia contado a partir
da data da assinatura do Contrato de Empreitada.

Parágrafo Segundo

Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante

a) da alteração do prometo e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas,
obedecidos os limites fixados na lei:
c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio
concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do
CONTRATANTE:
d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse do CONTRATANTE:
e) de impedimento de execução do contrato por íàto ou ato de terceiro reconhecido pelo
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência
í) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei

Parágrafo Terceiro
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Parágrafo Quarto

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências
cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte
de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa

Parágrafo Quinto

O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa,
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLAUSULAQuINTA DAVIGENCIA

O prazo de vigência do presente Contrato é de 330(trezentos e trinta) dias, contados da data
da assinatura do Contrato de Empreitada.

CLAUSULASEXTA DASOBRIGAÇOESDACONTRATADA

ACONTRATADAseobrigaa

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo;
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,
durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado
o seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48(gz/arenga e oiro) horas de antecedência, da
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto
e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro
Diário de Ocorrência:
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezasseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14(quatorze) anos;
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j) manter, durante tqF=tFãF]uçã©=ilê;liMiãiõ: êiii:jêÕj$ÕãjD]Wade com as obrigações
assumidas, todas as coildiçõH de habilitação e qualitlcação exigidas na licitação;
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
1) examinar completamente os pronetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,
memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de
serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória;
m) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o parágrafo único da
cláusula sétima; e

n) elabora, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de
execução.
o) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão contratual

Parágrafo Primeiro

O cronograma físico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e respectiva
rede de precedências na modalidade PERT-CPM. A CONTRATADA adotará como
referência o cronograma físico-financeiro apresentado na licitação para elaboração do
cronograma de execução, no qual constará a sequência de todas as tarefas, os seus prazos de
execução e respectivas datas de início e término

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda
judicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a
integralidade da responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a
Administração Pública de qualquer ânus, sob pena de incorrer em descumprimento de
obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Terceiro

As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao
gestor, fiscal e supervisor(PARANACIDADE) do contrato

Parágrafo Quarto

As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da contratada.

Parágrafo Quinto

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTjiATANTE
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a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução
do objeto do presente Contrato;
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de
controle tecnológicos, quando realizados;
c) eíêtuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
d) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do
objeto do presente Contratos
e) garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações
í) organizar e participar de reunião de partida firmando a respectiva ata
g) providenciar. no caso de rescisão do contrato, o termo de compatibilidade físico ütnanceiro.

Parágrafo Unico

Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o Êlscal
e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE. Nessa
oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas
características gerais, implantação, cronograma físico financeiro, proceder-se-á a abertura do
Diário de Obra" e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as

normas relativas às medições, condições de pagamejlto e obrigações da CONTRATADA

CLAUSULAOITAVA DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento dos serviços será efétuado em moeda brasileira corrente, até 05(cinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação
correta de cada futura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação
das parcelas. O hturamento deverá ser protocolado, em 01(uma) via, no protocolo geral na
sede do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e
forma de apresentação

a) nota fiscal/futura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não
apresentar usura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(x), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as
falhas detalhadas e resumidas da obra contratada, beta como comprovante(s) de transmissão
do(s) arquivo(s) para a Caixa Económica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(i) último(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;
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b.l) deverão ser 4néier+©iàs o de INSS e FGTS da obra
contratada, devidos'WhqBHos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o
primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último
recolhimento realizado

OBRANCO

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;

Certidão

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada

e) a liberação da primeira parcela liça condicionada à apresentação
e. ] ) da ART pela CONTRATADA;
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal
dados conforme contrato;
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS

c01n os

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação
f.l) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído(em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
çonhrme projeto/área de reíbmia/área de acréscimo/área nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA;
f.4) quando necessário, do AS BUILT da obra.

g) no mês ejB que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prquízo das penalidades previstas neste
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:

g.l) original(fx) ou cópia(s) autentica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(fs) de aquisição dos referidos
materiais:
g.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedência legal(Àdode/o }z. ' //) em anexo;
g.3) original da primeira via da ATPF Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
-IBAMA:
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis -- IBAMA, do fornecedor de produtos ou
subprodutos de madeira de origem nativa.

Parágrafo Primeiro

O faturamento deverá ser efeLuado em nome do JBBS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
CNPJ n. ' 27.389.868/0001-81
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Parágrafo Segundo

Caso a liberação do pagamento não ocorra eln até 15(quinze) dias após a apresentação carreta
da natura e recepção do recurso financeiro pelo CONTRATANTE, este incorrera em multa, no
montante de 2,0 %(dois por cento) ao mês do valor da futura, limitado a 90(noventa) dias

Parágrafo Terceiro

O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12(doze) meses da
data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o
saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR - S ( 112 / 10 )

R-SR S

112 índice INCC-DVFGV do 12' mês após proposta

10 índice INCC-DI/FGV do mês da proposta

S saldo de contrato após medição referente ao 12' mês da proposta

SR - saldo reajustado

R - valor do reajuste

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5 %(cinco por cento) sobre o
valor contratual, acrescido da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Primeiro

A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada,
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da
garantia de execução e da garantia adicional, se houver

Parágrafo Segundo

Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela
aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do

Rua Caramuru, 271 ' 85501-060 . Pato Branco . Paraná
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valor contratual, pciiqj!!Ünhat e execução, se assim o
desqar. Se ocorrer a pf8tt8g%;ão dos prazos contratuais'deveráserprovidenciada a renovação
da garantia contemplando o novo período.

Parágrafo Terceiro

A devolução da garantia de execução e da garantia adicional
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de

quando for o caso, ou o valor

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído.

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica

Parágrafo Quarto

Nos casos previstos na Cláusula Vigésima Primeira - Rescisão do Contrato, a garantia de
execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas
pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLÁUSULA DECIMA
CONTRATO

DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E SUPERVISÃO DO

O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros e/ou
arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções

Parágrafo Primeiro

Caberá a gestão do contrato à/ao Sr.(a) Alexandre Zoche, Secretario Municipal de Esporte e
Lazer, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprijTlento das condições estipuladas
neste contrato e ainda
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do ütscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e eí'etivos do presente contrato, do qual constarão todas as
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato

Parágrafo Segundo

Caberá ao fiscal do contrato, Sr.(a) plana Paula Mullmann, matrícula n' 7192-7/1,
Engenheira Civil, e ao fiscal substituto Sr.(a), o acompanhamento da execução do
objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em
especial as que possam prqudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, a
fiscalização procederá, mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, à medição
baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, veriHlcará o andamento
flísico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-.6nanceiro e
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cronograma de ex(!qõalãbf(hadgt"-baía:jãjií ir'jiêljtjj3ã=ãj=êlãboração do processo de
fàturamento. Caso os WtxãWÉ executados não correspondam ao estabelecido no cronograma
físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para Hns de aplicação das penalidades
previstas, se for o caso.
Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou

OBRANCO

RRT

Parágrafo Terceiro

Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adorar ações necessárias ao
fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos
seguintes casos:

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando veríülcar problemas na execução dos serviços contratados, sem que a fiscalização
e/ou gestão tenham tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do prometo executivo, sem consulta prévia e

anuência da Supervisão do PARANACIDADE.

Parágrafo Quarto

A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que ftlncionários, especialistas e demais
peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinam os registros e documentos que considerarem necessários conferir

Parágrafo Quinto

A contratada deverá manter no local da obra um proposto aceito pelo CONTRATANTE para
representa-la na execução do contrato.

Parágrafo Sexto

A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um prometo completo e cópia das
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-.financeiro, planilha de serviços,
Boletim Diário de Ocorrências BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado
pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o
manuseio da fiscalização.

Parágrafo Sétimo

A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da nlscalização

Parágrafo Oitavo

Rua Caramuru, 271 ' 85501-060 . Pato Branco . Paraná
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A fiscalização de (jbhSr:ãÍã#kta jTãjjjjjlã=jiã='iiiÕtii:=;jiili=iêi1lK a responsabilidade da
CONTRATADA peioswdanêlg causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou propostos.

Parágrafo Nono

A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não slide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor
designado para afiscalização

Parágrafo Décimo

Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ânus pela rdeição dos serviços considerados
inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e.'ou componente ou pane do mesmo, que
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia previsto no
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou
substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ânus financeiro para o
CONTRATANTE.

Parágrafo Décimo Primeiro

Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má
qua[idade de materiais empregados e/ou da ap]icação de material em desacordo com as
normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos
defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as
despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.

Parágrafo Décimo Segundo

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos do parágrafo quinto da cláusula sexta.

Parágrafo Décimo Terceiro

A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade
será revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Décimo Quarto

Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tomai-se-á
efetiva após o seu recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRAS PROVISÓRIAS

Rua Caramuru, 271 . 85501-060 . Pato Branco . Paraná
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:t técnicas e memoriais
as que se façam necessárias à fiscalização, que deverá

aprova-los caso estalam adequados ao objeto deste Contrato

Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA é responsável pelo prometo das obras provisórias

Parágrafo Segundo

A aprovação pela fiscalização
projeto de obras provisórias

não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo

Parágrafo Terceiro

A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu prometo de
obras provisórias.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA DOSSERVlçOSNAOPREVISTOS

Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer ÓemJ na
obra, nos limites autorizados em lei

Parágrafo Primeiro

A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.

Parágrafo Segundo

Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados mediante
acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os limites
estabelecidos no capuz desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fonlecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.

Parágrafo União

Sempre que dos documentos de licitação não constarejb características detenllinadas em
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos

Rua Caramuru, 271 ' 85501-060 . Pato Branco . Paraná
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devem ser novos, d$jã)eltãÕbua cães, de acordo com a
finalidade a que se dêgtinah. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são
mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão
especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coietiva de seus trabalhadores, deverá fomecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual EPI, deverá treinar e tomar obrigatório o
uso dosEPls.

Parágrafo Primeiro

O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente
conter a identificação da CONTRATADA

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à
negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do
capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", Portarias do Ministério do Trabalho e
Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

Parágrafo Terceiro

Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho

Parágrafo Quarto

O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,
estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por
atraso naexecução da obra.

Parágrafo Quinto

Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável
pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e'ou nos bens de terceiros, para
que sda providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

Rua Caramuru, 271 ' 85501-060 . Pato Branco . Paraná
Fone/Fax (46) 3220.1 544 www.patobranco.pr.gov.br
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btijõiõ'aêÊR;RÕiEãlã, nos termos do Art. 618

bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugna-los quando contrarialem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais

Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA deverá mallter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos
os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as
normas de segurança do trabalho

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados:
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o
CONTei.ATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente
Contrato

Parágrafo Terceiro

Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a
CONTRATANTE de quaisquer obrigações.

Parágrafo Quarto

A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma
e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Quinto

A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento
de danos materiais ou morais(Art. 932, 111, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE
ser responsabilizada por eles a nenhum título

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 1 5 (quinze) dias, após
a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom ftJncionamento dos serviços executados
até o seu recebimento definitivo, excito por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.

Rua Caramuru, 271 ' 85501-060 . Pato Branco . Paraná
Fone/Fax (46) 3220.1 544 www.patobranco.pr.gov.br
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O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60(sessenta)
dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s)
obra(s) será(âo) considerada(s) como recebida(s) definitivamente

Parágrafo Segundo

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil peia qualidade da
obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

CLÁUSULA DECIMO SETIMA
SUBCONTRATAÇÃO

DA CESSÃO DO CONTRATO E

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro

Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais pessoas
físicas ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE, deverá
obrigatoriamente reassumir a execução da obra, no prazo máximo de 15(quinze) dias, da data
dajlotiHlcação ou aplicação da multa, sem prquízo de outras sanções contratuais

Parágrafo Segundo

Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte pelo
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da
CONTRATADA em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer
vínculo entre o CONTRATANTE e o subcontratado

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ANTICORRUPÇAO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa(Lei Federal n.' 8.429/1992), a
Lei Federal n.' 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
sqa, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que sda, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio económico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus propostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA NONA DASPENALIDADES

Rua Caramuru, 271 ' 85501-060 ' Pato Branco . Paraná
Fone/Fax (46) 3220.1 544 www.patobranco.pr.gov.br 14
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mantiver a proposta, falhar ou ítaudar a execução do

contrato, comportar-se de modo inidâneo, declarar falsamente ou cometer fraude fiscal.
poderá ser aplicada, pela autoridade competente do CONTRATANTE e sem prquízo da
reparação dos danos a ele causados, as seguintes penalidades
a)advertência
b) multa de mora de 0,1%(zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela
recebida por dia de atraso, limitado a 90(noventa) dias. Após este prazo, este Termo será
encaminhado para abertura de Processo Administrativo;
c) multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5%(cinco por cento) sobre o
valor da parcela inadimplida;
d) multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 1 0%(dez por cento) sobre o valor
do contrato
e) suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o Prefeito
Nlunicipal determinar, até no máximo 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses

e.l) recusar-se injustiülcadamente, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato:
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Administração;
e.2) não mantiver sua proposta;
e.3) abandonar a execução do contrato;
e 4) incorrer em inexecução contratual

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, pelo prazo que o Prefeito Municipal determinar, até no máximo de 5(cinco) anos,
nas seguintes hipóteses

f. 1) fizer declaração falsa na fase de habilitação;
f.2) apresentar documento falso;
f.3) frustrar ou saudar, mediante custe, combinação ou qualquer outro expediente, o
procedimento;
f.4) afastar ou procurar af'altar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagens de qualquer tipo; ou
f.5) agir de tbá íé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;
f.6) tenha sofrido condenação judicial deHjnitiva por praticar, por meios dolosos, ltaude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f.7) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de
aros ilícitos praticados, em especial, infrações à ordem económica;
f.8) tenha sofrido condenação definitiva por aLO de improbidade administrativa, na romã
da Lei

Parágrafo Primeiro

As penalidades de Advertência, Suspensão Temporária e Declaração de Inidoneidade poderão
ser aplicadas juntamente com as penalidades de multa, facultada a defesa prévia do
CONTRATADO.

Parágrafo Segundo

Sendo a licitante penalizada e incorrendo multa, a respectiva importância será descontada do
valorda garantia contratual.

Rua Caramuru, 271 ' 85501-060 . Pato Branco . Paraná
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MUNICÍPIO DE

PATOBRANCO

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá
o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou cobradas judicialmente

Parágrafo Quarto

As penalidades previstas não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato

CLÁUSULA VIGESIMA DAAPLICAÇAODASPENALIDADES

Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades previstas na
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início a procedimento administrativo para
apuração dos fatos e, quando for o caso, imputação de penalidades, garantindo ao
CONTRATADO o exercício do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA DARESCISAO

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o Contrato, independentemente de
interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer
espécie,nosseguintescasos:

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer
empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30(trinta) dias por parte da
CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;
d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da
CONTRATADA e desobediência da determinação da Htscalização, e
c) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/1993.

Parágrafo Primeiro

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará
a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação
das demais penalidades legais cabíveis.

Parágrafo Segundo

Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza,
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos na alínea ''f' da Cláusula
Oitava deste contrato

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA DADOCUbIENTAÇAOCONTRATUAL
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